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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'lí#ÉO

CONTRATO N": 205/2020

PREGÃO ELETRÔNICO K° 000/2020
•:í:rno ük i-oíitpatc; ooe ehtre si celebra.'-: a
SSCRETAUIA DE ASSISTÊNCIA SOClAt, DA
FREFEITORA KDHICIPAL DE SAHTA RITA £ U

CCMERCIO DE EQUIPAKSHTOS EXRBLI. PAPA
phestacAL' de serviços conforme

Pr.ÇCB3HÍHAD0 NESTE INSTRUMENTO HA FOPHA

AÜAJXt):

pelo tiiniorto pnti.icii 1 tir cls ociiitrai-o, do um Liiüo n Saccatarib Municipal do
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB - in^rLÍta no CIIFJ/Mr sojb o
u" r.° tl". 11^.666/0001-61, situada i Rua Frederlvu Oran.ii;, n" -M, Centro, CEP 66.300-260,
.Santa Pita. PB, r.este ato representada pela -Seccetaria, CONCEIÇÃO AKÃLIA DA SILVA PEREIRA,
CPr n' R.IT. O" í .<".04-0'!, doravante sirapleumento CONTRATANTE, o do outro lado LL COffiRCIO DE
EQUIPAMENTOS EJRELI, CIlPC n® 2fi. ,311-, 52R/Í1Ü01-âO, lccal:tdda n,i HUASEIRO NA.KA'-iUR;. . r.° 65

- XA;-:!.'-: - CEP "PK-rDO - Curitiba - PR doravan-i' simplesr-iântc contratado, deridiríw; d.1
partes or.--;aranrej as.crna; o r-rei«T.t."- rontrai-,. o -[uai y reaera pela.s cláusulas e
vondicDes sequi.ntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este •vorirtaro decorre da iic:lócAo modalidode Pieciac Eletrônico r,° Í>ÜÜ/2"C'>.
processada no.-' termos da Lei Federal n" Ui.520. ae P de Julho de lOOÍ e aubsidiariar.eiile
a  l.e: "ederíl .t® ê.S6£, de 1! de .lundc de IvRl; Lei Complementar n° 123, de i4 de
üetCBibiu ;tf .':)Í16; Decreto Fede:,il n" 3. 555, de ÜH ile Agosto de 2000; Docieto Federal
n® T.PR.l, de "3 de janeiro de 2013; I.oi Complemantat 147/201-1; Decreto Federai n 8.538
ele 06 de outubro de 2015; Decreto n° 9..188 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federa) n"
in.02') vde IlO de setembro de ,1019, o leqislaç.íj pertinente, ccnsjderad.is as ait-ravAv.

r* f : or t'?t'cri'Jas r.«3riTiús ►

CLAüSUJA SBGÜNDX - DO OBJKTO DO CONTRATO:
o [nvLvute contcato teni por oojeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELBTRÕNICOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA
RITA, PB.
.■".i .O n-: neui.mento deverá obodecor cigor os.iraeni •• c-rulicoes expressas n-.-si"
lUHC runienr.o, proposta apresentada, PregAo PregAo Elotrónlco n® 0006/2020 e inatrucdos
tio Ctuir.r.it.jiire, documentos esses que ticarr iatond.-j partos integrantes do piesenre
i-nr.Ttatv, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR S PREÇOS:
i.: O valor total deste contrato, a base do pt-.ço prcipo:,:.;, e dc- RS 40.000,00 (Quarenta
■ul reeia) .

UHXD. MARCA QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

und
CCNSL'].

fBBlUAB
20

RS RS
2.000,0040.r)lliJ,ÜO

ITBl BSPECIPZCACAO

HEKKICES/MOF OCMESTiCO P/ REDE DE FRIO
ESPECIFIi;.3CA0 PDSSUIF SELO PRCCEL DO CENTRO

12 CE PESQUISA DO MiHISTEP.lC DE MINAS K
EMERC-:,-,. CtNSTITUIDD E.M ACO PINTADO , (IA
COR BRAH-IA. CHAPA DE ESPESSURA KIHIHA DE
O,.151-28. oo: :sc:lame.hto sk polinretaho de
30MH :>E ESPESSURA MÍNIMA z. tiESIiSIDAOE
KIIitMA DE 3'iKG.'M3 IMETRO CUBtCOS) HIHIMA DE
320 !.!TP<T:, l.UKA) P0RT.3. fiAVETA E
PRATiLElR.t DESMCNTfvVEIS. ALIMENTAÇÃO
EI,ETH.11;A :220V UNIDADE COHÜENSADORA:
HERNETRIíIA DE BAIXA PRESSÃO DE
ETORNO.CCIJDENSADQR: ESTÁTICO.GAS ECOLOGICO
, SEM CFC7. FABRICAÇÃO NACIONAL.

CLÁUSULA QUARTA - DO REA,7USTAMENTO:
4.1 Os prevs contratados sâo fixos pelo período de um ano. exceto para os caso»
prc-v; Elor. no Art. 65, SS 5" e 6®, da Lei fi .666/0.3.
•'..2 Ocorrendo c desequilíbrio econômico-íinanccirci do contrato, poderá ser
tesLabeleíTidii a relação que as partes pactuaram j;iii:ialmer.te, nos termos do Ait. 65,
Inciso II, Alínea d, da Lei 6.ê66i'83, laedianr.- rompinvavAc. dncurwntal o requerimenio
expresso tio Contratado.
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CLAUSULA QUINTA - OA DOTAÇÃO:
1.1 A:. iii:;i('c. 11 (■ I ri.) :i'/i '-ont..j ri d cioi.dcrlo, c.-oii5i.dnt!r íiü orçamente vigente.!

ic tí e ELEMENTOS DE DESPESAS / APLICAÇÃO /FONTE

0 2. 1;; KiTJ! . . d) Asiii.-iTéiiiciA daciiAL - n-iAí;

.207Z- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Assistência Social

/
/
t

•}-íSú.A?.o<i.g' i; K-i : ;: ..ri"-. • v mn: •.•r !£. 1 pc-r;:-j!i-;r,r'V

. >44.:'Jlj2 Manutenção e ImpleiBentação do Pcoçcama Bolsa Fanilia -
FBF Cad. ÚniCO

•519Ci5i2 -- 00: è;rt:i;p,-irier.'os >? xciLorlâl pcr-ãcí-nte

•JISOüí ■ 311 üS e xatíiriai p<3rnisri.i:;:-2

06 .244.:V03 Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família -
449052 - 001 PAZF

449052 - 31: Kqi; ipsrr.fjnLoS <;
:r. i-ii perr.Lir.cr.;•;
üq-i i: iir-?!!: ot"
n,:! •; „ <-

•je .244 !10; .;<oic Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento -
Casa de Passagem

449A5.1 -  ik;i F.qi ; : -.ni-T.! os xü*-i:";-.i. pçrrr.arierit r

44 90'.-.? -  31 1 Kq:;:: •- xir.':!;-4; poriLcH-ir.-

oe .244.1000 .20? 7 Manutenção e Implementação das Ações do Acolhimento
Institucional-
Residência Inclusiva

449(11.2 - ÜOl K-:;i 1 inn.nt'5S ment.c-i íAl permainjriCí-
44005.? - 311 Mqii 1 p.imrjiit os o mat.crial periRcinenlr-

08 243 1704 207y Manutenção do Centro Especializado da Assistência
Social - CREAS

449Ü52 - 001 rlquip.-iiror.i 0.-' e materi.il permanuiit íi

449052 -311 KquLpairfíni DU materiaL pfermarifqtt.t:

06 24 3 r;u4 2ü"'t> Manutenção do Serviço de Convivência - Criança

440052 •  00! tlquii-amíii'os i; ma* ta 1 p-ri triãr.tíM.í;

440052 -  ."i li Ei.iii; [■ 4r;.'"-;il 5S mat or ia? pôi manont c

OS 24i r'Uê -'0'? i! Manutenção do Serviço de Convivência - Idoso

445052 -  0 -•); Kuaip.xvM Js 'V Xá! •--■r; .j . p-i-: xàr.-v.-.;

449U'-,.; -  ii; Kuu ii:.jsi:iitos mal o ri a 1 pa i xanc-r.;

rip 24^ r'04 20»! Manutenção do Serviço de Convivência de Adolescente

440052 - ou; flquip-imfer.ros matirtal pftrtnar.ent-?

4400b.? - 311 i-lqti ip.tn.orit oF o ma*, or ia i perniür.ç.nt o

08 244 1707 2092 Manutenção a Implementação das Ações do CREAS - Centro
POP

4491)52 - (iill üqu i [. •'iiin ';'.*.í)S '7
449052 - JI m.-i t i ai peccnqiien; u

r-lcju i ( aiti...'lit ou
m. 11 : .11 i-ijt"iii-.in-7rn •-

08 243 1 /1)4 2 0H.1 Manutenção e Implementação das Ações Estratégicas do
PETI

4 4 001.2 - 001 Kqii 1 p'7ition! on mai.tirlal p-armantír.LO

4400!>2 - J 1 I Kqii i 1 lom.;:. 1 oíi •.* marorial pormanont.o

os 244 1707 2 108 Manutenção da Casa de Inclusão

449052 - 001 tlquip.iinqr.i os e mat.türial psrjx.aiieiii.q
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-  :i!i

OB 244 1707 2109

4490S2 - 001

4490&2 - 311

08 126 2102 2145

449052 - 001

ÜB 306. 1707 2146

449052 - 001

449052 - 311

tiK 243 !V04 22C4

44^052 - 311

Equipamentos e maverial ficrmanentc

Manutenção do Centro de Convivência para o Idoso

Equipamcntcii '• material pc-i ii.-inent o

Equipamentos mat.orial permánentc

Modernização da Gestão Administrativa

Equipamentos e mateiiai peircanente

Manutenção do Banco de Alimentos

Equipamentos e
mat er; -11 iieririaneir ••
Equipamentos '■
marer i a! perm^ineiM ••
Programa Criança Peliz

Equipaitienl.os e maloriui permanente

CIAUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:
f.l O será mediante EMPtltlHC, <Je .«rortio com as quantidades efetivamente
entiecues, .içoi. .1 data da reoeninento detinitivo rto o»ieto. pela Comissin ri»

. mióiante apresentação de Mota Fiscal, confentia a atestada. O psganenio
devera ser eíetuado no prazc iraNimo de 30 itrinta- dias apos a apresentacSo da Mota
Fi sca; .

6.2 Os preços serào lixos e iireaiustavcis nos ternos d.i lecislacáo er. vioor, durante
a •••igència seste contrato, salvo os casos previstos no Art. ->5, patâgraíos 5° e 6* da
Lei 3.6ô6/!"3. de forma a ser mantido o Equiiiorio Econômco-rinanceiro do Contrato,
fi .l Para ivaçâo dos pagamentos respectivos, dcver.lo ser apresentados juntamente com
as Fatuias e Motas Fiscais, as Cetlidôea tiogat.ivau Ou debito ClIP do IliSS, CRF do FGTS
e com a Fatend.» Municipal do domiciLio de proponente, devidamente atualitada;
6.4 O nao cumprimento do subltem anterior, loplicura tia sustacâc oo pagamento que so
será proí.er-.s.ino apos a apresentacAo das rcíurtdas certidões, nío podendo ser cor.siderario
atraso <tu p-nsumonto.

CLÀU81I1A SÉTIMA - DOS PRAZOS
1.1.0 iJtaii-, riiuimc paro a cKqcuç.lc do niijeto desta cotitiatiicâo e que admite prorrog.scAd
noa c.inoii pioviatos na ieqisiacAo vigente, i iiiiai::o iiirii."diio e será considerado a
parrir rt .i .isn;tiatur.i do Contrato.-
'.2.0 pi.iii". de vtqênciii lici contrato 3<rr,i At6 o exoccicio financeiro, a partir da data
lie asaiiietui.i ik< cuntiaL....

CLÁUSULA OITAVA • DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL B DA LICITANTE
VENCEDORA:

6,1 1 .1 Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal do
Santa Riba, PB:

1. i'' rn..-;r dur.in-.e ,i vig.JnL-;., dn ilontra: .., . -ices;:.- dos lepresentanies/prepoHtos
c- -mpj..-nrsdos da ':o:i~P7\TAIiA ao local de t>ni:erM dos produtos nas dt-f.iend-2r.cias
da Secretaria Municipal de AsslstAncia Social da Prefeitura Municipal do Santa
Rita. PB. desde que devidamente ■.:Jentiric,iclf>:. t- scompanliados por representante
do dOUTRArAUTE,-

h. Promover :i aco.-npanhamento c a tiscalir.açac quando aa entrega dos produtos, soe
05 .lapÈcto.s quantitativo c qualitatt-nj, anotando em registro próprio as tainas
delactml.is e çomunicaiido a CUHTRATADA a ocotríncia dp qualquer fato q-je exija
medidas corret iva.-^ pot p.irta doata;

ç. C.-.muniCdt .1 iicitantp vencedora, quaiquei i reuiU.iiidaiie no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornncimenco. se for o casor

d. Impedir que terceiros lornecam os produto» objeto Ue-ite Pregão.
e. t'ri-s-.ir .is intormagOes e um esci.ireclnivtuns que venham .» ser solicitados pela

COtirKATADA;
f. Kl ^.-.111 ?..ir o contrate na !orm.« Uispcisiia no .ittigo »7 Loi 8.666/93;
•/. EU-tuar o p.iqamento a COHTRATADA em atP 30 (tiifital dia.s af.oa o atesto da Hora

FlMc.ii/ Fatura do Material ii/i-u 'jerviçoa;
b. AtvM-.at a execiieao do objeto dento i:onltflto, poi meio do Setor Competente;
1. Foiiivcer .jtestaiic de cap.ícldade T.òcnica quando solicitado, desde que .stondidas

as Obrigações contraciiai».
9.ícabcrâ à 1 ifii.tntC! vencedora:

a. P.usponder. <-m roi.içdu aos seus einfircgados, por tudas as
despesas tíecoiionios da en-, reg.i d-j produto e/ou serviços, tais como:
a; salários; bl seguros de acidente; ci taxas, impostos e
contribuições; dl indenizações: e. valcs-roíeiçAo; fl vales-
transporte; e g) outras que por ventur.i -.•çnr.an: a ser criadas e
exigidas pelo tic/erno;

O. Hantet, ai.nda. os seus empregados identificados por cracna,
quando em trabalho, uovcr.do subslituic imediatanente qualquer um
deles que seja considerado tncoir.-cnientc- a boa ordem e as normas

@)
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flccsso as

Social da

iSí-

<JI rvcip:: r.Hri.':; a.i Secretaria Municipal do Asalsténcia Social, da
PceEeltuca Municipal de Santa tUCa. PB;

Sesne:tar dS t- :!>; conisn!? i

dgpf-r.ric-r.c-as fi.t Secretaria Municipal do Aasistáncia
PceCeituza Municipal de Santa Rita, PB:

d. Kesppndt.'; pelos c.iusaáos c;; retamente a v tiu
tercc-.ros, aaco: renr.-s ao 'iuu .-a^nú •mi iio:o, .jur.ia"»- a entiçga

ptodur.t, r.."in Tlumcio '>•.1 t-.'a i.-ma'- i losponFab; i-.noas -í
ítscõliiacèo cu o accBoannrir.c-nt.; pcia Secretaria Municipal da
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

0. iíesp--.'nt!e:, d;:vU, q.i^i i • -.lusísdos di letdwta* •
ti b"ns de ntop:;-iiiid'-- dn Secretarie Municipal de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, ;utH)do tenham siui.
oc-3íijnssds po: -lous eraprogudoi. di-.ía?,.; «ntr^jq,! dc piodato:

í. Kncregar rs produto» máximo do 10 (dec] dias, .lor.tados a
partir da datã do âssitiàtur.í do ccr.ttaio/oRpfeuho. r» descuaprim&nta
d.3 prazo citado sujeitara ,i e;np.-er.á contratada â penalidade de
multa.

ç. SRcarcen.j-se tia entrega dos rt^ns adquiridos, acceiido com
qualguer fiisto advindo (!<■ t (•.inaiinrie, ;.:<iro,i, de.Tcarga, heia como
(juaiquet ssrviço r.olanvo .10 picicodininiico de enttoqa.

h. Ho ato da enlroqa do oliieto, devora sot apresentado docurnonto
fiscaj válido coiroapsíndenti- iK- t orner í monto.

1. Cc.munlcar .1 Secretaria Municipal de Aasistãneia Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, rs. por escrito, qualquer
.ir.<)nr.=il Idade tW. oarater iinionto •• ptfsrn! os esclarecimentos que

neoshsàrM;
3. Justificar, no c.iso dp dc-seunpi íiiionto dc prazo citado no

item anterior ou paialisacát) tio loriiecimeiito, por esciit-o, e« até
2-; Pores contadar d.l vnvteqn friistsadú:

fc , Ccsunícsr ao COHTHATAüTB, por escrito, se veriíicar
cantliçüeí que pcssam prejudicar a prettafflo ou s iminência de fatos
que possem interferir na perfeita edtoiiçao deaCe contrato, bem como
atraso ou paialisâ-clo do tornocime-nto apresentando raidc»
justificadoras, as quais serio obnotc de analise, que poderáo sí;
ou nlo aceitas pelo Conrratanto:

l. Encontrai-sc em iiia com as obciqacies íiscai», v».
contorniidade com o previsto no procodimenco 1 ic;catotío;

m. .'íànter-se em compatibilidade com as odtiqacies a serem
assiirtadàs, õiéE -de toda» as contiiçôva do haciUtacao e quaiiíicdcão
enigidas neste Prcq.io, durante toda <1 execução do contrata;

n. EíEitir a nata tisc.iL, constatiaa na mesma a infomáçlo sobre
os recursos utilizados para cuateío deste contrato;

o. Trazer ao ser.or de Empenho as tiota» Fiscais acompanhadas das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p>. Se os produtos entregues fotem rn-tnsaclos, a empresa será
adverrirta pata c cumprimeriio imadiauí de suas obriuaçOos. lhe seudc
concedi.da o prazo máximo de 2A ivintr- e quatra) fiotas, efetivancic-
a troca dos produtos ou apioseiitando deiesa num prazo de 24 Svinte
e qiiaccoj ho-ras, sob pena de apljcaçáo da multa prevista neste
Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

que venham a ser solicitadas pela

CLÁUSULA NOKA - QA5 OBRIGAÇÕES E SESPmSABILIDAOES
'•.i. Icir

a. ide.stat as ir.formaçOBS e os esclaieciineníc
COIJTPATADR;

b. Vagar no piaze contrataua. a iitpociaiicid cocrespondentf ao fornecimento do ob^vto;
c. Fiscalizai v conttato na forma dísp.zsta no acliyo ò7 us Lei 6.666/93.

r\

.2. 'lORtratada;
at ítumprit todas as ocrigaedes. assumindo como exclustvaraeivte seus os nacos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita e.xecuçâo do obicto;
b. Executar o nuioto «a perfeitas .:ojiüiçôqa, no prazo e local especificado neste 7H,

ca dconpanhiido da ceapectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações
da marca, t«brIcante, tipo, procedência e prazo de garantia;

r, P.eeponsdbilizdr-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens. de acordo ccm, os
artigos !«!, ll.iá o 2í, ao Codigo de belos.i ao Ccnaumidor íi.e: n' g.Dvy, £>{. i59U)j

o. Siiüs ti tui 1:, reparai, i.-omgir. ou rccenst i tvii r, .is sir.is expen.sas, nc prazo aasimo
de l') dia.';, os pcns .que upre.sentaren altoráçhea, <li-Kei lor.icôes, imperfeições ou
quaisquer irrequiariüades d-.scrop.iiiics Ai exidênci.i.i do insirumento convocatario,
aiiKUi que .■•oiisnaiados apPs o tvcofiimento »,• ou pagamento,

e. Ai.viidci pcoutami.itit.v is quaisquer exiqênctu» da Administração, invccnccs ciu objeto
da presontv li.zitacáo;

t. Comunicas .V Admitiistra.jâo, no prazo do ^'1 (vliir.o v qo.iiroí lioras que antecede a
üiitri dii oxtfciicao do objeto, os motivos sue impos.sibi 1 item o ciirapriirientQ do prato
pttíviato, com a utívnia comprovaçSo;

g. Manter, clur.,ntc roaa a exccuçáo do contrato, em compac ilii l idado com as obrigações
aasurairtd.s, todas a.» condições de habilItaçOD !• qnaUEioacan exi^gídas na licitação,-

h. fJ.iii- .ihsferi t terceiros, por qu.iiquer forma, nem mesmo parcialmente, aS
obi igaçô'.'» assumidas, nem subcontratar qualquer d.is prestações a que- esta
«dirigada, «xceto nas condições autorizanas no Terait- uv He 1 erências ou mii-.uta ch-
ront ralo;

ROSELI KONOPKA Assinado de forma digllal por ROSEU
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/iV 't.\
P.esponsrthi 1 itat-s<i pelas despesas dos Kributns, encantos iiraballUíi^-t JL/l ^
previdfnciarioâ, fiscais, comeiciaís, taxas, fretes, setjíiros. dQalocameiUOjd-J fc '
pessoal, prestação de tjataniía e qiiaistiiiírr outras que incidani ou venham a moUli t /V' —r;.
na execução do cantratof t

j. Kmitir licia Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresonr
ciocumc:itaçtlo na fase de habilitação; empiadrantlo-se. tlqorosattionce, dentro'
preceitos laqais, normas e especiíicaçôos técnicas rorre.spondcntos;

k. Executai as obrioacoes assisRidas com observância a melhor técnica viueiiie.

1. A garantia de limcionamento e assistência tecnic.i sem quaisquer ônus para
Com ral ,iíii «nnlohciiHo a repai-icét» das eveiii nais vicn.y e- f-iJhds do» equipamentos
e ri substituição de pr-çíis e ri.-mponentes '.aiuiiiai» que '.t* .jpresentem deff-it.uosos,
incluindo o icirncciraemc' o substituição.

CIÁUSULA OÉCnUl - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
l'i.l O contr.ito j ser ri.-madc pod-ia ser altetade :iOh •-.ir.-:- j-t-vi !ii ir'. 'iV
E'.' da Lci cj.euõ/93, desde que iia).i iiiterussc da Seccetaxia Municipal do AssiStóncia
Social da Pcefeitura Municipal de Santa Rita. PB. cora a iipresuncaçAo das devidas
jusL ;; Unt iviis odçquãdii» - este Pieqãi!.
IJ.I t!u interesse da Secretaxia Municipal de Assistência Social da Pcafeituca
Municipal da Santa Rita, PB. o valor inicial atudiitado do Contrato poder.i -..er
duir.en: ado >u Miuiimido -ite o li.rai'e du Ct-- (vinte e cinco poi cento', ••onfoimc
disposto r.e Articjo 5S, parâgr.iEos 1° e , da I.oi n'. C,<>6ti/'il.

a. à licitante vencedora tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licit.id.ii»,
os âcíèscimos ou supressões que se fiiote.ra neceaa.i! lon; e

b. nennum acréscimo ou supressão pcxier.i exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes oe acordo entre as partes.

10.3 n inexecucao total ou parcial dc contrato enseja a sua rescisão, contom»
disposto nos artigos T"- a 80 da Lei no 8.66Ó/93.

a. Os Tâsos de rescisão contratual ser.lo forra.almenre motivados nos autos do
processe, assegurado o contraditório e a ampla oefesa.

10.4 A resciíão do contrato poderá -st-t:
d. determinada por ato unila':er.i 1 - escrito da Seczetacia Municipal de Aasiatênoia

Social da Pxefeitusa Municipal de Santa Rita, PB. uu» cd.'ios cnuinciados nas
incisos ; a Xt' u XVi: :1; artigo "'j d.í ',-i n-;-..". iriada. mit i iican;!:.'-'.- a
lititante ven.-ed.ir.i com a inlece.ténfi.i mir.ira-i d- -iíkoi di.is; oi

b. ami.jõvei. pot .icoino entre .js partes, r.vdu.iida a toim- neste Pit-gão, iiesdc qu-
hajci Tcr.veniéricia para " Seczetasia Municipal ds Assiatência Social da
Psa£eitura Municipal de Santa Rita, pb; ou

ç. judiciai, no? termos da legiuiaçJo vniontc pertinente -i m.iléri.i.
rí-sri ;á.? adm.r.istrativa ;u amigavel será ^^receíildll le autociiacão escril.i e

fundâraentsoà da àutciidade .nrapetcn.tc.

CLRDSUIA DÉCZHA ERIMEIISl - DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS OZ ACEITAÇÃO DO OBJETO
d. Os bens deverão sei enti-uues era erabalíigeir- originais na Secretutia de

Hssisiér.ciá Social de Wunicipio de Santa Rito, fK.
o. FiCd íSSGuucadci a Soctetaria de Assisténcia Social cio Kunicipio de Sauta Pita.

i'B. ; direito de rejeitar, no todo ou em. parte, os vtvr.? entregues e.m desacoroc
ço.m. .»? especificações exigidas no Edital, íic.indo a émpresa COKTRATADA ourigacld
a substituir e/ou reparar u» itens 1 rlegul.ire.s iin piaro Me até 30 ilius J coiuar
da .tua notificação, que ficará a çacuu da Ssecetacia Hunieipiil ds Aaaistêncla
Social da Pcefeitura Municipal de Santa Rita, EB.

c. A COíftRATADA se obriga a reparar, corrigir, :emov.»r, reconstrui: ou cabst i tn j i,
as suas oxaensas, as partes do materiul desta ccntrat.içAo e-r, que so veiifuiarera
Viciçe, defeitos, ou incoftécóés resultantes dos materiais emptegados ou da

execução dos fornecimentos, na lotcna estaCelecica neste Termo dc Referência.
d. As 'iospesas dt- frete/embalagem deverão nst.ir inclifá.s no preço propcato, f cm

hípctese alguma poderão ser destacadas quando da emissão d.i noia í iscai-Tatufri.
e. A empresa contratada devor.i fornecer os itens estritamente do acorde tom as

especificações deacricas neste Termo de Referência, nem come nos pratos e
quantitativos nele estabelecidos, responsabili.tando-iio pela sdhstitutção dos
mesmo.? iia hipótese de efcaiem era desacordo cura a» referidas e.npecififaçües,
bem como não eutiver de acordo com a .imostra apresentada e aprovada, sob pona
de aplicação de s.incOes ads.imstraciv.is.

í. Prestar as inf.nrn.içôes e os esclareciraenccs que vé.n.han a ser solicitado pelo
CrilITRATAIirE .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
il.l. execucãr do contrato seta objeto de aromp.inhaniQnto. controle, f vscal xracão e
âvaiiacãc por repicser.tante da Contrar.mte, desnn.imo» p.ira j-islcr dc presente contrato a
Sra. HICOLE DE ARRUDA FALCÃO TEIXEIRA. portadora do Cr'!" Dél . jél. OJa-C, Diretora

iiepartanento de (Vmp.ra,® e Mtom.im fado. ;:lraholo CCM - :v. cor. lotação fixada na Secretaria
Ktinicipoi de Assistência dc Ktinicipio de .Santa Rita - PB.
lã.2. O fiscal do Contrato, o Sr FRANCISCO DB ASSIS FERRSIA DA CtAlHA, portador dO CPF
'Jáb.ãáa. "'eà-ó'!. Coordenador Jurídico, com lotação lixadd na Secretaria Municipal de
Assistência Sc Mu.nicipio de Santa Rita - pa, formalmente designado, c ceapcovadamente
habilitado pat-a g-ivnciar o pre.n.-nr.e t-rrao. seiè o responsAvel pele fiel cumprimento das
cláusulas çcntialuâis, inclusive as pertinentes -los encargo.» i-orapleraentates

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO
12.1. Os Itens, objete decta licitação, devor.le -i v aconpannat da not i
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:L_2^
scdl/latura fJaijci iiniiiai. ivü para líe sua cjiirega, oem vvowo o i-itino ü'.*

■^irântia contra rlptoito [l'j íabf:caçjt>. A CüHTPATADfl se obriga a fornocer garantia
tróotrj «tcti-jr.c de lat>riCrt<.-<1<; cii; todo o matéria! entregue e substituir, um acu üt)
^ftrint.ií <1103 apou a r.oti: :eae,-,e, o m-iterxal que apmnentnr

CLAUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS RENAl.IOADGS!
.V ^ /t-T!!-'.-":!, .1 r.s/'.-rir;t I ,l\ ,ll!.)f. ijili- (1>-S.' Ijmp I l 1

: Seccetacia Municipal ds Asa;
fííHi tot.ti t.ti p.1 r •.*:/íl Ru;\i.o o?i

Asaistência Social da PeaCattusa Municipal do
--•Santa Rita. PB. e l . .-i r,\i;i •••• tia-"- irnn^l.im .itos •.•isancln a frusrr.ii os olijet iv-?s :l.i

1 ic-iT.jfâo, apiic.Kl.ir, puii.iHddduv> eahi-vci» [undameiit.idaa iia Lci a.e66/í'3 e tia I.el
ID.fi.'!a/í]?, .1^ .-.eyiuntus •sar.i.^Ce.-i:

I - ad*.'ertOnflõ; I! - Miiit.i;
ai u,3 • itròs deciTUO» por centot por Qia, ate o trigcsimo dia oe

atra.so, sobre o valor do toruerimento
ou serviço n.lo realiaado, ou sobre a et.ip.i do cronoqramft físico de
obxas r.Jo cumprido;
bi IC • ;dc.- por ccnloi sobre o valor tof.il ou parcial da obrígaçflo
oAo •■•'u^iida. una c consequu.nte caru-elamento da nota de empenho ou
ciccunen-o eguivaieru.e.

Ii: - Siispuiis.Ui Tuinpoiària de purt icip.jçlo uir l jci taç.Vo i* Impcdímunto du
contratai com a Adirln;strdç.3o, por prar.ti nào superior a Cir (doisl anos;
!V - Declaração de InidoneiOadu para licitar ou contratar cotn a Aditiinistractlo
Publica, enquanto pcrduraicm os motivos determinantes da punição ou ate guv
seja promovida a reaoilitaçéo perante a própria outoridaile que aplicou a
penalidade, que -seri concedida .sempre que o contratado ressarcir .1
Administração pelos pre^uitos rcsulcantes e depois de decorrido o prato ti.i
saneio aplicada com base ;;o inciso anterior.

á 5 •" ü valo: aa muita aplicad.1, no? teciros do incis.o 11. seta descontado
3C' •••.líor (l.i ijdiaatia prestado, retido dos pagamenro.s rtovitíos poia
Adtr.vnist raçAr. ou cobrad) ;uüici .ilmcnie, sendo corrigida
muneiariaKient(■, de contcrsiidâde com a '.'driaclo cio tPCA. J partir do
termo .uicj.il, ate « data do eletivo !e,:olhilpentó.
U  A ç»'iia ilf muti.» pudera ser aplic.id.i cumiilat 1 vasente com as demais
s.iiiçôes les! [ 11. i*vas de direitos penalidade.s cabíveis funda.mentddas r.a
l.ei 9.6SS/93 e na De: 10.520/0.3,
S 3'. a contagem do periudo de atraso na execução doa ajustes uera
fOiiltraOã a fMrtír do psiaeitv) dia iiti! subscquv.-itc ar» do fOceiramenir-
00 piaic- estabelecido para o cumprimento aa obrigação.
S  •!" A suopensac temporária impedira o fornecedor de licita:
contratar tum a Adtriinlflcraçflo Piiblics pelos seguintes pratos;

I- 'if .ne:::! meses, nor caacr de:
aiapilcaçio de auas penas de advertência, no praco de
12 'dose) meses, sen que o fornecedor/contratado tenha
adotrtdo as medidas corretivas no prazo determinado pela
AdiDinistt.içaot
bialteração da quantidade ou qualidade da mercadoria

fornecida:
ií - 12 (dozei meses, nos casos uc:
ai tetardareiiio Imorivado ds oxecuçia de obra. de serviço, de
suas potcelai! au do lornecimontn de bens.
111 - r:'. i»-'i»te e quatrel meses, nos casos de:

a' -intregar ccno •.■ercaneiia, mercadoria f.ilssiicadn,
armiteradA. dctetiorada ou danificada:
b) iv.ical laacâo <lo serviço, de onia ou cie lornecununtn
de bens sem justa fundamentação e p:e*/ia comunicação A
Aáministíacáo:
c! praticar ato ilícito v.sando a frustrar ds objot
-Je licitacão no âmbito da Adninlstraçiio Publica
Miuiw ipal, ou
dl sofrer condenação di»f:niti*cA por praticai, por mei •
dolo.so, f:aude í.scal no recuihlmcnto dc qualquet
tributo.

S 5^ Será declarado inidbneo, ficando impedido de licita: e contratar
-.-cm a ftriministtaçAo Pública, por tempo indeterminaiio, o fornecedor
que:

I- nSo regujaritar .i inarumpiôncia contratual nos piar.os
estipulados nos incisos do paiâgraío anterior, ou
n- demonstrar não possuir idoneidade paia contratar com a
Aümin:strdcao Pública, em •virturi" do jt.o ili-rito ptnticado.

S f* fio modalidade psegAc. ao forneceao: que. convoc.ido denlto do piaro
de validade de sua proposta, nâo celebjar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar docunentacâo lalsa exiqidj paro o certame,
■jntojjr o tet.irdamento da execuç.lo do neii «bjuto, comport.ir-oe de modo
iniüír.oo nu cometer Iraiide fiscal, set.i aplicada penalidade de
impcdimcntc. de licitar e contratar rcm o Município po: prato tiAo
superior a ali icincoi anos, S"-*iido dosciedoriciadc do Sistema de 'iadaslrc-
de Kornecedctcr-, seai prejiilro daa mulias pn»vi;it.is em euit.ii e nr.
contrato e oas cominaçOes ;oqai9, ap.icarius e doaada.i segundo a
n.ttuictu f .1 gravidade da falta cometida.
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11.7 A .«[>1 i' «•..-."lO U.ii .iiteiir.i:itr<»tives f/f-nalIdades fiind/iTa-ncadas na l.t-i tj
e na J.ei sáo <iv coropetència do ordenador de despesa desta Sei-retar
11.ã A .lur.ürid.nle qae apijcur as aancdes e penalidades cabiveis. funfiacientada
8.6fi6/<»l I- na l.ei lü.5?t)/ti7, (iptnrroinara a publicrtcAo do estrato de sua rieci
Semanário Oficial/ o qual deverá contei:

í  - Momo ou ra^.lo socinl do fornecedor e número do inscrição no Cadastro
ll.i. ionnl do Pessoas Jurídicas -

CPIM ou no Cadastro do Pessoas Tísicas - CPF;

II - nome e CPr de todo.s os sociosf

i'.i - sançao aplicada, com os respectivos prasos de impedimento; IV - Prqáo
ou ••r.tidddc- c autoridade que aplicou a sançAo:
V • r.iuncrc do processo; o VI - aata 3a publlcacâc.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitancc vencedora ficara suieitõ, ainda, ao
cancelíimertú dr sua xi.scticao no Cadastro de Registro dc rornecedorus - CBF da
Ptcfeiiurn Minucipal de Sani.i Rita, PB e, nc que coulxt. a.s denia:"' pi-n.il idades
retoiid.u lut C-ipitulc IV a.i uoi ii". í.6ó6/?5.
11. t C.ir.i," í r.ii-s»-a forma! r-.-.is.i a contrataci.v. purtendc a secretaria Municipal
da Aasiaténoia Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, a sou •-■uciusivc
Jiiiro, .-rnvac.if os I :..-i f .iM f s : rman'ísrentv;, na oioer. 3o ci/ssi pa;a q:u?
»ani ••m i nto ro.ns-! ua .-uiit i.i V.icao. •-■o igual praro, •• atorunas icuas as --andiiOe»
edi t Ui 1.'1.1-; ii.iiii tornori.o.ot;; fi d( ;tno"0 .icitado :-u "r-tao rirstolãr n Ictp as sediuntos
h; po t '• s o ;

/^po~ dooorsiílcs ::v •:;nooi rlias da convujai-ic ua Secretaria Municipal da
AaaiBtóncia Social da Ptofoitura Municipal da Santa Rita, RB sem que .> '.isiierit/.'
venoetiora tonfie retirado •; assinado c instrumento contratual.
'i! /ip-i-. riiici:. iTl ciiii-o. cU.is da as.sinatur.i do contrato, sem <|iie tonn.i
ini-i.icir, .1 auecucâo dos serviços oj lornofimeco dos beiu, obinto dfst.i
licii.ivAo, nc C.13C dc tor -i-trlu solicitada, sem justificativa de atraso ou com
.lusi 1 í iiMi.iva de atraso ni3o aceita.

11.6 Além da» penalidades eivei» eluncadas nos subitens .interiores, a I.si n°. C.úé6/'»3
prevA ainda punições n,) esfera criminal, senão vogamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realisacáo de quaiquet ato de
procedimento licilatorlo: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 07
Idoisl anos, e multa.

Art. 96 - Tiaiidar, em pie)iii2o da rancnd.i Pública, licicaçáo instaurada para
«quisicAo ou venci.i do iicna ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- olevaiiiio atbitr.iriamence os preços;
K- vendendo, como verdadeira ou perieita, mercadoria falsificada ou
uotüi-ioradn; III - entronanao uma motcadoria pni outra;
IV - ultf:uiiiio substancia, qualidade ou quantidade da mercadoria

tciruei.-ld.i;
V - tornando, poi qualquer modo, imustamente, ciaií onerosa a proposta
uu íi eKecucáo do contrato: Pena - detenção, de 03 ítrèsl j Ot (seisl
•\no'i. <■ multa.

OÃUSUIA DÉCIMA QUIHTA - 00 FOIO:
Rara i-. •iaestõ.>s (lecot rentes a,?ste contrato, aa partes elegem o Foro da 'iom.irca
-ie Santíi .Rit.i.

E. por estarem de pleno acordo, tol lavrado o presente contrato em OZíduasi vias. o qual
vai ansiriadiv pvlas p.trios e por duar. testemunhas.

Santa Rita - ?B, 26 de Agosto de 2020

PELO COirraATAflTE

TE3TEMUMHAS

COHCEICAO AMKLXA DA SILVA PEREIRA

PEi.:; 'leiiTR.ATAL-:'
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